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13222-5, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2962
DV: 9 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 113222-9.

Processo nº 58701.007454/2013-17
No Diário Oficial da União nº 138, de 30 de janeiro de 2017,

na Seção 1, página 138 que publicou a DELIBERAÇÃO No-

1013/2017, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 5448 DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
6990-6, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5201
DV: 9 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 106990-X.

Art. 1o Declarar estado de emergência ambiental nas se-
guintes épocas e regiões específicas:

I - entre os meses de abril a novembro de 2017:
a) o Distrito Federal;
b) o estado de Goiás;
c) o estado de Rondônia;
d) o estado do Rio de Janeiro
e) a mesorregião Extremo Oeste Baiano;
f) a mesorregião Sul Maranhense;
g) a mesorregião Sudoeste Piauiense;
h) as mesorregiões Centro-Sul Mato-grossense, Nordeste

Mato-grossense, Sudeste Mato-grossense e Sudoeste Mato-grossen-
se;

i) do estado de Minas Gerais, as mesorregiões Campo das
Vertentes, Central Mineira, Jequitinhonha, Metropolitana de Belo Ho-
rizonte, Noroeste de Minas, Norte de Minas, Oeste de Minas, Sul/Su-
doeste de Minas, Triângulo Mineiro/Alto Paranaíba e Zona da Ma-
ta;

II - entre os meses de maio a dezembro de 2017:
a) o estado do Acre;
b) o estado do Ceará;
c) o estado do Mato Grosso do Sul;
d) o estado do Tocantins;
e) as mesorregiões Centro Amazonense, Sudoeste Amazo-

nense e Sul Amazonense;
f) a mesorregião Vale São-Franciscano da Bahia;
g) as mesorregiões Centro Maranhense, Leste Maranhense,

Norte Maranhense e Oeste Maranhense;
h) do estado de Minas Gerais, as mesorregiões Vale do

Mucuri e Vale do Rio Doce;
i) a mesorregião Norte Mato-grossense;
j) do estado do Pará, as mesorregiões Baixo Amazonas,

Sudeste Paraense e Sudoeste Paraense;
l) as mesorregiões Centro-Norte Piauiense e Sudeste Piauien-

se;
III - entre os meses de junho de 2017 a janeiro 2018:
a) estado do Amapá;
b) as mesorregiões Centro Norte Baiano e Centro Sul Baia-

no;
c) as mesorregiões Marajó, Metropolitana de Belém e Nor-

deste Paraense;
d) as mesorregiões São Francisco Pernambucano e Sertão

Pernambucano;
e) a mesorregião Norte Piauiense;
IV - entre os meses de julho de 2017 a fevereiro de 2018:
a) a mesorregião Norte Amazonense;
b) a mesorregião Nordeste Baiano;
c) as mesorregiões Metropolitana de Recife, Agreste Per-

nambucano e Mata Pernambucana;
V - entre os meses de setembro de 2017 a abril de 2018:
a) o estado de Roraima;
b) as mesorregiões Metropolitana de Salvador e Sul Baiano;

e
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

SARNEY FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO No- 335, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre as condições para a operação
do reservatório da CGH Machado Mineiro,
no rio Pardo.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no exercício da atribuição que lhe confere o art.
95, incisos IV e XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Re-
solução n° 2020, de 15 de dezembro de 2014, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 645ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 20 de fevereiro de 2017, considerando o disposto no art. 7°
da Lei 9.984, de 17 de julho de 2000, e com base nos elementos
constantes do Processo n° 02501.000590/2006-59, que

considerando o disposto no art. 4º, inciso XII, da Lei nº
9.984, de 17 de julho de 2000, que estabelece caber à ANA definir e
fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes pú-
blicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos
hídricos, conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das
respectivas bacias hidrográficas;

considerando os encaminhamentos de reunião realizada em
19/01/2017, com a participação desta Agência, da Companhia Ener-
gética de Minas Gerais - CEMIG e dos principais usuários do re-
servatório e de seu trecho a jusante;

considerando a importância de preservar o volume arma-
zenado no reservatório da CGH Machado Mineiro, face a sua im-
portância na continuidade do atendimento aos usos múltiplos;

considerando o estudo e as recomendações apresentados no
Parecer Técnico Conjunto n° 1/2017/COREG/SRE/SOE, resolve:

Art. 1º Estabelecer, até 31 de março de 2017, as seguintes
condições de operação para o reservatório da CGH Machado Mineiro,
no rio Pardo:

§ 1º A vazão defluente mínima da CGH Machado Mineiro
deverá ser suficiente para a manutenção de uma vazão média diária
de 650 l/s na estação fluviométrica Cândido Sales (código
53620000).

§ 2º O procedimento de ajuste da defluência da CGH Ma-
chado Mineiro, a partir da média de vazões diárias observada na
estação Cândido Sales, será realizado diariamente pela CEMIG no
turno da manhã (dias úteis).

§ 3º A CEMIG encaminhará informe diário da operação
praticada na CGH Machado Mineiro.

§ 4º A ANA poderá, mediante decisão fundamentada, antes
do prazo disposto no caput, suspender ou revogar a presente Re-
solução. Caso isso ocorra, novo limite mínimo de vazão defluente
para a CGH Machado Mineiro deverá ser estabelecido.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 105, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

Declara estado de emergência ambiental
nas seguintes épocas e regiões específicas.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2o, inciso IX,
da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e o que consta do
Processo no 02001.002447/2008-08, e

Considerando a Constituição Federal Brasileira e as demais
leis que dispõem sobre a proteção ao meio ambiente no país;

Considerando os compromissos internacionais do Brasil, no
sentido de evitar emissões de gás carbônico para a atmosfera, oriun-
das de queimadas e incêndios florestais;

Considerando as metas estabelecidas pelo Plano Nacional de
Mudanças do Clima no que concerne às reduções de emissões de gás
carbônico oriundas de queimadas e incêndios florestais;

Considerando o disposto no art. 18, parágrafo único, do
Decreto no 2.661, de 8 de julho de 1998;

Considerando a Portaria no 20, de 18 de dezembro de 2014,
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis-IBAMA, que aprovou o Plano Nacional Anual de Pro-
teção Ambiental-PNAPA 2016, onde estão planejadas as ações de
prevenção e combate aos incêndios florestais para o ano de 2017;

Considerando o início do período de seca em diversas re-
giões do país, o que aumenta o risco de ocorrência de queimadas e
incêndios florestais, caracterizando situação de alto risco ambiental;

Considerando a necessidade de contratação temporária de
brigadistas por até 6 (seis) meses, conforme previsto no inciso IX do
art. 2o e no inciso I do art. 4o da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de
1993, para o atendimento de emergências ambientais relacionadas a
incêndios florestais e queimadas durante este período crítico;

Considerando o art. 2o da Portaria no 155, de 16 de junho de
2008, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que au-
toriza o IBAMA a contratar até 2.520 (dois mil quinhentos e vinte)
brigadistas para atendimento de emergências ambientais, resolve:

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 30, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, Interino, tendo em vista o disposto no art. 7º, caput, inciso II, do Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017,
resolve:

Art. 1º Antecipar os valores constantes do Anexo I do Decreto nº 8.961, de 16 de janeiro de 2017, na forma do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANEXO

ANTECIPAÇÃO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(Anexo I ao Decreto no 8.961, de 16 de janeiro de 2017)

R$ 1,00

Ó rg ã o PA C Obrigatórias Emendas Impositivas Demais To t a l
Individuais

(RP 6)
de Bancada

(RP 7)
I - LIMITES ATÉ FEVEREIRO

53000 Ministério da Integração Nacional 480.000.000 480.000.000
TOTAL ATÉ FEVEREIRO 480.000.000 480.000.000

R$ 1,00

Ó rg ã o PA C Obrigatórias Emendas Impositivas Demais To t a l
Individuais

(RP 6)
de Bancada

(RP 7)
I - LIMITES ATÉ MARÇO

53000 Ministério da Integração Nacional 480.000.000 480.000.000
TOTAL ATÉ MARÇO 480.000.000 480.000.000

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
.
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